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Data: 30/05/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL

Por: MARLON TAVARES DANTAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição Inicial

 - Procuração

 - Declaracao e Comprovante de Residencia

 - Declaracao de Hipossuficiencia

 - Declaracao de trabalhador autonomo

 - Carteira de Trabalho

 - Boletim  de ocorrencia

 - Guia de atendimento do HGR

 - Raio X

 - Raio X
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Avenida General Ataíde Teive, n° 2732 – A, Bairro: Liberdade, Boa Vista/RR, (95) 99171-7145/98100-7145 

E-mail:marlondantasadvocacia@gmail.com 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA.... VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BOA VISTA-RR. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
  
 
 
 
 SUELY SOUZA DOS SANTOS, Brasileira, Solteira, Autônoma, portadora do 

RG nº 552692-2 SSP/RR e inscrita no CPF sob o nº 515.926.902-97, residente e 

domiciliada nesta cidade na Avenida Jardim B07 A201, nº 141, Bairro: Cidade 

Satélite, CEP: 69.317.529, com o seguinte telefone (95)99173-5242, por seu 

advogado in fine assinado (procuração anexa), vêm perante a ilustre presença de 

Vossa Excelência, propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA  

 

            em face da empresa LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 

CNPJ 09.248.608/0001-04, localizada no endereço Rua Senador Dantas, nº 74, 5° 

andar, CENTRO,  Rio de Janeiro-RJ, CEP 20031-205, Tel. (21) 3861-4600), tendo 

em vista as razões de fato e de direito a seguir: 
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DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

Primeiramente, cumpre esclarecer que a requerente não possui 

condições financeiras para arcar com custas judiciais, honorários advocatícios e 

demais despesas processuais, sem que isso acarrete sério prejuízo ao seu sustento, 

conforme declaração em anexo. 

Sendo assim, com fundamento no Art. 5°, inciso LXXIV, da CF/88 e 

artigo 98 do Novo Código de Processo Civil, a requerente requer que Vossa 

Excelência conceda os benefícios da assistência. 

 

O artigo 5º, XXXV e LXXIV da Constituição Federal de 1988, dispõe que: 

 
“Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes: 
(...) 
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito; 
(...) 
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;” 

 

 

O artigo 98 do Novo Código de Processo Civil, dispõe que: 

 
“Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou 
estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as 
custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios 
tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.” 

 

Nos termos da lei, apresentado o pedido de gratuidade e acompanhado 

de declaração de pobreza, há presunção legal que, a teor do artigo 5º do mesmo 

diploma analisado, o juiz deve prontamente deferir os benefícios ao seu requerente 

(cumprindo-se a presunção do art. 98 acima), excetuando-se o caso em que há 

elementos nos autos que comprovem a falta de verdade no pedido de gratuidade. 

Entender de outra forma seria impedir os mais humildes de ter acesso à 

Justiça, garantia maior dos cidadãos no Estado de Direito, corolário do princípio 

constitucional da inafastabilidade da jurisdição, artigo 5º, inciso XXXV da 

Constituição de 1988. 

 Desta forma, respaldada pela legislação constitucional e 

infraconstitucional, e sem se olvidar do fato de não esta o Requerente em 

condições de arcar com o ônus processual sem prejuízo próprio e de sua família, 

suplica o Requerente que Vossa Excelência se digne em conceder os benefícios da 

justiça gratuita. 
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DOS FATOS 

 

A Autora, em 06/06/2017, sofreu fratura em membro inferior direito. 

Resultando em debilidade funcional permanente em membro afetado conforme 

prontuário médico (docs. Anexo). A invalidez, debilidade permanente, foi 

produzida em decorrência das seqüelas ocasionadas em virtude de acidente de 

trânsito ocorrido no Município de Boa Vista - RR (docs. anexos). 

 Entretanto, a Ré, seguradora responsável pelo pagamento, aproveitando-

se da condição da Autora, que em razão da tragédia ocorrida e estando ainda 

fragilizado, em 02/04/2019, efetuou o pagamento de apenas R$ 843,00 

(oitocentos e quarenta e três reais), ou seja, menor que o devido por lei, lesando 

o Postulante no momento em que ele e sua família mais necessitavam de auxílio 

(docs. anexos). 

 

              São os fatos de forma sucinta. 

 

 

DO DIREITO 

 

DO VALOR DEVIDO 

A Lei nº 6.194/74, com sua redação alterada pela Lei 11.482, de 31 de maio 

de 2007, impõem novos valores. Agora, destarte, as indenizações do seguro DPVAT 

estão atreladas aos valores estabelecidos pelo art. 8º da Lei 11.482/07, que alterou 

o art. 3º da Lei 6.194/74, fixando novo valor para indenização, por invalidez 

permanente, verbis: 

 "Art. 3o. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

artigo 2º compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementares, 

nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:  

II - até R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e 

Este é o entendimento do Tribunal de Santa Catarina, vejamos: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO 

DPVAT. PROVA PERICIAL. APURAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ. 

DESNECESSIDADE. PAGAMENTO DE PARTE DO VALOR DEVIDO A 

TÍTULO DE SEGURO DPVAT PELA SEGURADORA. RECONHECIMENTO 

IMPLÍCITO DA INVALIDEZ PERMANENTE DA VÍTIMA. RECURSO 

PROVIDO. (TJSC Agravo de Instrumento: AI 743444 SC 2009.074344-

4; Relator(a): Nelson Schaefer Martins; Julgamento: 20/04/2010; 
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Órgão Julgador: Segunda Câmara de Direito Civil; Publicação: 

Agravo de Instrumento n.2009.074344-4). 

 

Notório a responsabilidade do complemento do saldo a que a Autora 

tem direito, porque a seguradora deixou de observar preceito legal específico que 

lhe obrigava ao pagamento integral de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais). Desta forma vislumbra-se, pois, o bastante fundamento do presente pleito 

de cobrança, devendo ser condenada a Ré a pagar a Autora à diferença entre o 

indenizado e o devido, que corresponde a R$ 12.657,00 (doze mil, seiscentos e 

cinquenta e sete reais), acrescentando-se, ainda juros de 1% (um por cento) ao 

mês e correção monetária com base no IPCA-E, adotado pelo eg. TJRR, ambos 

desde o dia em que houve o pagamento enganoso até o dia do efetivo cumprimento 

da obrigação. 

DA INVALIDEZ 

 

Importante frisar que a lei determina a indenização por 

invalidez no valor máximo, sendo que para isso necessário o laudo pericial, que 

não necessita a aferição do grau de INVALIDEZ, uma vez que acostado laudo do 

IML, conforme súmula da Turma Recursal dos Juizados Especiais de Manaus:  

 
E M E N T A: CONSUMIDOR – CIVIL – SEGURO DPVAT – 

PRELIMINARES AFASTADAS – PAGAMENTO PARCIAL NÃO OBSTA 

PROPOSITURA DE AÇÃO PARA RECEBIMENTO DA DIFERENÇA – 

DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DO GRAU DE DEBILIDADE – 

PREVALÊNCIA DE LEI EM FACE DE DISPOSITIVO INFRALEGAL – 

INDENIZAÇÃO FIXADA NA LEI 6.194/74 – RECURSO IMPROVIDO – 

SENTENÇA MANTIDA.(2ª. Turma Recursal de Manaus). 

 

 

 DO PEDIDO 

Isso posto, requer-se à Vossa Excelência: 

a) Seja concedido à requerente, o benefício da Justiça Gratuita, nos termos em 

que foi requerida, eis que a mesma é pessoa pobre e não possui condições 

financeiras de arcar com as despesas processuais e os honorários 

advocatícios sem prejuízo do seu próprio sustento; 

b) A citação da Requerida, em festejo à celeridade, pelo Tel. (21) 3861-4600, 

ou ainda, no endereço Rua Senador Dantas, nº 74, 5° andar, CENTRO, Rio de 
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Janeiro-RJ, CEP 20031-205, para que querendo, responda aos termos desta 

ação, no prazo legal, sob as penalidades legais; 

c) Seja julgado PROCEDENTE este pleito, com a condenação da Ré ao 

pagamento de R$ 12.657,00 (doze mil, seiscentos e cinquenta e sete 

reais), acrescentando-se, de juros à base de 1% (um por cento) ao mês e 

correção monetária pelo IPCA-E, incidentes desde o ilícito praticado até o 

efetivo cumprimento da obrigação em razão do pagamento a menor do 

DPVAT;  

d) Seja a Ré CONDENADA a custear os honorários do perito a ser indicado por 

Vossa Excelência para aferir o grau de sequela do Requerente; 

e) Seja ainda a Ré condenada ao pagamento de honorários advocatícios de 

sucumbência. 

f) Requer-se, por derradeiro, que a expedição do alvará de levantamento seja 

feita em nome deste causídico. 

 

Protesta provar o alegado por todos os gêneros probatórios permitidos 

em Direito, notadamente depoimento pessoal das partes, inquirição de 

testemunhas, juntada posterior de novos documentos, se necessário for, perícia, 

todas desde logo requeridas. 

Dá-se a causa o valor de R$ 12.657,00 (doze mil, seiscentos e 

cinquenta e sete reais). 

Termos em que, 

P. E. Deferimento. 

Boa Vista/RR, 29 de abril de 2019. 

 

(Assinado Eletronicamente) 

MARLON TAVARES DANTAS 
OAB/RR 1832                                                              
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Data: 30/05/2019
Movimentação: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO
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Data: 30/05/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 06/06/2019
Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO    

Por: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão inicial

PROJUDI - Processo: 0816448-08.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 6.0
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

COMARCA DE BOA VISTA

4ª VARA CÍVEL - PROJUDI

DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro - BOA VISTA/RR - CEP:

69.301-380 - Fone: (95) 3198-4717 - E-mail: 4vcivelresidual@tjrr.jus.br

 
 

Processo: 0816448-08.2019.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$12.657,00

 
Autor(s)
SUELY SOUZA DOS SANTOS
Avenida Jardim , 141 Bloco-07 A-201-Buriti - Cidade Satélite - BOA VISTA/RR - CEP: 69.317-529 -
E-mail: Suely.79@outlook.com - Telefone: (95)99173-5242

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 
DECISÃO INICIAL
(NCPC: Art. 203, §2º)

01. Não há pedido de tutela de urgência ou de evidência.

02. Renovando meu entendimento anterior, com base nos princípios da duração razoável
do processo, celeridade processual e instrumentalidade das formas, hei por bem determinar
a citação  da parte requerida, sem a designação de audiência de conciliação,on line
conforme prescreve o artigo 334, § 4º, do Código de Processo Civil, ficando o réu ciente
de que não apresentando defesa escrita no prazo de 15 (quinze) dias, por intermédio de
advogado(s), presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo
se o contrário resultar da prova dos autos.

03. Essa medida se faz importante, diante do crescente número de processos nesta Vara,
bem como para não inviabilizar a pauta de audiência deste juízo, além de que se torna mais
econômico e viável a realização de audiência somente em casos de necessidade de
produção de prova testemunhal. O que, nesse momento processual, ao meu entendimento,
não restou configurado, mais futuramente poderá ser analisado por este juízo prováveis
requerimentos dessa modalidade de prova judicial.

04. Em caso da parte requerida ter apresentado resposta, comparecendo espontaneamente
ao processo, nos termos do § 1º do Artigo 239 do Código de Processo Civil, considero
válida a citação inicial da parte. Precedente: “A finalidade da citação é dar conhecimento
ao réu da existência de ação contra ele ajuizada, portanto o comparecimento espontâneo
de pessoa legalmente habilitada remedeia qualquer possível irregularidade na citação,

” (STJ, REsp 671.755/RS, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, jul.afastando sua nulidade
06.03.2007, DJ 20.03.2007, p. 259).
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05. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 98 e seguintes do Código
de Processo Civil.

06. Constato que no caso em tela, a necessidade inversão do ônus da prova em desfavor da
parte requerida, nos termos do artigo 373, do Código de Processo Civil.

07. Eventual requerimento da parte para realização de exame pericial deverá constar
expressamente da peça processual, sob pena de ser entendido desinteresse da parte na
realização desta espécie de prova, prosseguindo-se o processo em seus ulteriores termos.

08. Nesse aspecto, neste momento processual já nomeio como perito(s)-médico(s) deste
juízo o , devendo o(a) senhor(a) Escrivão(a) noDr. Fernando Bernardo de Oliveira
momento processual adequado marcar o exame pericial da parte autora de acordo com o
cronograma de disponibilidade fornecido pelo mencionado profissional, conforme
comunicação dirigida a este juízo, no endereço ali indicado.

09. Ressalvado meu entendimento pessoal sobre o tema, entretanto considerando as
recentes decisões adotadas pelo Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, em nome do
princípio da duração razoável do processo, hei por bem seguir aquele entendimento e, via
de consequência, arbitrar os honorários do(a) senhor(a) perito(a) judicial em R$ 500,00

.(quinhentos reais)

10. Assim, nos termos do § 1º, do Artigo 95 do Código de Processo Civil, determino o
recolhimento prévio do respectivo valor em Cartório, dentro do prazo da contestação e
respostas - 15 (quinze) dias, pela parte Requerida (SEGURADORA LÍDER DOS

), mediante guia própria, no site do TJ-RR,CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
dando ciência ao(à) senhor(a) perito(a) judicial do depósito e para o início do exame.

11. Com a finalização do exame, com a entrega do laudo em juízo, independentemente de
nova decisão judicial, autorizo o levantamento da quantia pelo(a) senhor(a) perito(a)
judicial. Caso não seja recolhida a importância, no prazo fixado acima, será considerada
falta de interesse da parte na realização dessa prova, seguindo-se o processo em seus
demais atos processuais.

12. Em caso de necessidade de exames complementares (Raio-X, Tomografia
computadorizada, etc.), deverá o(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial comunicar este juízo para
intimação da parte para complementar o valor do exame médico-pericial, em nova decisão.

13. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do laudo pericial, nos termos do
Artigo 465 do Código de Processo Civil.

14. Deverá ainda o(a) Senhor(a) Escrivão(ã) providenciar o acesso aos documentos
necessários ao(à) Senhor(a) Perito(a), via Sistema Virtual do PROJUDI, para o exame
pericial e/ou fotocópias das principais peças processuais (se for o caso), essas últimas às
expensas das partes.

15. Com a apresentação do laudo, deverá o(a) Senhor(a) Escrivão(ã) Judicial intimar as
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partes, via sistema PROJUDI, conforme disposto no parágrafo único do Artigo 433 do
Código de Processo Civil.

16. Intimem-se as partes para, querendo, no prazo legal, contados da intimação desta
decisão, indicar assistente técnico e apresentar seus quesitos, conforme faculdade do § 4º
do Artigo 477 do Código de Processo Civil.

17. Nesse mesmo prazo, fica a parte intimada do dever de comparecimento ao local e
horário indicado, ficando ainda à disposição do(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial, pelo prazo
necessário e suficiente para a realização da perícia técnica. (O(a) Senhor(a) Perito(a)
Judicial deverá previamente indicar a este Juízo o local, horário ou outra forma de
agendamento, através do Cartório, independente de nova decisão).

18. Nos termos do Artigo 474 do Código de Processo Civil, determino ao(à) Sr.(a)
Escrivão(ã) que dê ciência às partes, via intimação pelo sistema PROJUDI aos seus
respectivos advogados cadastrados, da data e local indicado pelo Senhor Perito para ter
início à produção da prova pericial a entrega do laudo pericial, intimem-se as partes para
ciência, com prazo de 05 (cinco) dias.

 19. Para se alcançar maior celeridade e agilidade na tramitação dos processos, nos termos
do inciso XIV  do Artigo 93 da Constituição Federal, determino aos servidores do[1]
Cartório desta Vara para adotar os comandos e procedimentos ordinatórios, sem caráter
decisório, objetivando a rápida solução da demanda e finalização da prestação
jurisdicional, ainda que isso importe em outros atos de caráter conciliatório, administração
e executórios, que deverão ser reduzidos a termo o Ato Ordinatório(Portaria Conjunta n.º

 001/2016 - publicada no DJe n.º 5876) ou lavrada a respectiva certidão.

20. Cumpra-se, com as cautelas de estilo.

 

Boa Vista/RR, data constante do sistema.

 

Jarbas Lacerda de Miranda
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível

(Assinado digitalmente)
 

[1] XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e atos de mero
expediente sem caráter decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45,  de 2004).
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Data: 12/06/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO

(06/06/2019)

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0816448-08.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 7.0

12/06/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 12/06/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de SUELY SOUZA DOS SANTOS  com prazo

de 5 dias úteis - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO     (06/06/2019)

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0816448-08.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 8.0

12/06/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 14/06/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 14/06/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 6)

CONCEDIDO O PEDIDO     (06/06/2019) e ao evento de expedição seq. 7.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0816448-08.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 9.0

14/06/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 18/06/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO

(06/06/2019)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - KIT SEGURADORA
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2610386- C3/ 2019-03073/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

 

Processo: 08164480820198230010  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove SUELY SOUZA DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 843,75 (oitocentos e 

quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e 

permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

DA INÉPCIA DA INICIAL  

AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 

Cabe o reconhecimento de que a petição inicial protocolada é inepta. Isto se confirma posto que a inicial deve 

ser instruída com os documentos obrigatórios, sendo o comprovante de residência um deles. 

Ocorre que, não se observar nos autos, o necessário comprovante de residência da parte autora, de iodo que 

este deixa de observar o contido no artigo 320, do CPC. 

Ressalta-se, que tais informações são de suma importância, tendo em vista que existem impeditivos processuais 

que só podem ser verificados por meio do documento em questão, de modo que sua ausência pode caracterizar 

violação ao direito de ampla defesa da Ré.  

Desse modo, requer o indeferimento da petição inicial, com a extinção do processo, com fulcro no artigo 485, I, 

do CPC. 

 

 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DO MÉRITO 

DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 

O parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 

pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 

Com efeito, verifica-se que a parte Autora deixar de apresentar o registro da ocorrência policial, documento 

imprescindível para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373 do CPC. 

Assim, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso I, 

da Lei Processual Civil. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 06/06/2017. Frisa-se que o autor admite o recebimento de indenização no valor 

de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

Certo é que, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ4. 

                                                           
4Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que decerto deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 843,75 (OITOCENTOS E 

QUARENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação5. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação6. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

                                                           
5“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

6art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 

inscrito sob o nº 101B/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

BOA VISTA, 14 de junho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RR 451-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move SUELY SOUZA 

DOS SANTOS, em curso perante a 4ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 

08164480820198230010. 

  

Rio de Janeiro, 14 de junho de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Data: 19/06/2019
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
4ª VARA CÍVEL - PROJUDI
DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro -
BOA VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4717 - E-mail:
4vcivelresidual@tjrr.jus.br

CERTIDÃO

Certifico que a contestação apresentada é tempestiva.
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Data: 24/06/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de SUELY SOUZA DOS SANTOS) em

24/06/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 6) CONCEDIDO O PEDIDO

(06/06/2019) e ao evento de expedição seq. 8.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0816448-08.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 12.0

24/06/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 02/07/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SUELY SOUZA DOS SANTOS

Complemento: (P/ advgs. de SUELY SOUZA DOS SANTOS *Referente ao evento (seq. 6)

CONCEDIDO O PEDIDO    (06/06/2019) e ao evento de expedição seq. 8.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0816448-08.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 13.0

02/07/2019: DECORRIDO PRAZO DE SUELY SOUZA DOS SANTOS.

Página 73



 

Data: 30/07/2019
Movimentação: JUNTADA DE OUTROS

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão Liminar
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
CÂMARA CÍVEL - PROJUDI
Praça do Centro Cívico, 269 - Palácio da Justiça, - Centro - Boa Vista/RR -
CEP: 69.301-380

 

Agravo de Instrumento n.º 9000949-88.2019.8.23.0000

Agravante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT
 

Agravada: Suely Souza dos Santos

Relator: Desembargador Cristóvão Suter

 

 

I - Tratam os autos de agravo de instrumento com pedido de liminar, aviado por 
, em face de decisão oriunda daSeguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

4.ª Vara Cível, em autos de ação de cobrança de seguro obrigatório.

 

Em suas razões recursais, sustenta a agravante, além de impossibilidade de inversão
do ônus da prova, tese de inobservância ao convênio n.º 06/2015 ao fixar verba
honorária pericial em montante superior ao estabelecido.

 

Assevera a existência de probabilidade do direito, perigo de demora e fundado
receito de dano irreparável ou de difícil reparação, pugnando pelo deferimento da
liminar.

 

É o breve relato.

 

Passo a decidir.

 

II - Não se justifica a concessão da tutela de urgência.
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Nos termos da jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça, "segundo a
disposição contida no art. 1.019, I, do Código de Processo Civil de 2015 é possível
a atribuição, pelo relator, de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento,
a fim de impedir a eficácia da decisão impugnada, sendo que os requisitos para essa
concessão estão previstos no art. 995, parágrafo único, do mesmo diploma  legal e
consistem no risco de dano grave, de difícil ou  impossível  reparação,  e  na 

.probabilidade  do  provimento  do recurso"[1]

 

No caso alçado a debate, não se verifica em cognição sumária a presença dos
requisitos necessários ao provimento liminar ( ), porquanto nãoart. 995 do CPC[2]
logrou êxito a agravante em demonstrar a ocorrência de dano de difícil ou incerta

 afastando a possibilidade de concessão da medida :reparação, in limine litis

 

"AGRAVO INTERNO NO PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA.
PEDIDO DE SUSPENSÃO DE PROCESSO (...) MATÉRIA DE
ORDEM PÚBLICA. (...). AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DOS
REQUISITOS AUTORIZADORES. (...) 4. A tutela provisória é cabível
apenas em situações excepcionais para atribuir efeito suspensivo ou
para antecipar a tutela em recursos ou ações originárias. 5. Para a
concessão de tutela de urgência, faz-se necessária a presença
concomitante dos requisitos do fumus boni iuris e periculum in mora.
6. No caso concreto, não demonstrou o requerente a existência de um
dos requisitos autorizadores do excepcional provimento acautelatório

 almejado. 7. Não apresentação pela parte agravante de argumentos
novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

 (STJ, AgInt no TPagravada. 8. Agravo interno desprovido."
1.110/RO, Terceira Turma, Relator: Min. Paulo de Tarso Sanseverino
- p.: 02/04/2018)

 

III – Posto isto, indefiro a medida liminar.

 

Comunique-se ao reitor singular os termos desta decisão, dispensadas as
informações, intimando-se a agravada para contrarrazões.

 

Boa Vista, 1 de julho de 2019.
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Desembargador Cristóvão Suter

 

 

 STJ, AgInt no Ag 1433789/SP, Segunda Turma, Relator: Min. Francisco Falcão[1]
- p.: 09/04/2018.

 [2] "  Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposiçãoArt. 995.

legal ou decisão judicial em sentido diverso.  Parágrafo único. A eficácia da
decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata
produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível

"reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.
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Data: 06/08/2019
Movimentação: JUNTADA DE ACÓRDÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Acórdão
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
CÂMARA CÍVEL - PROJUDI
Praça do Centro Cívico, 269 - Palácio da Justiça, - Centro - Boa Vista/RR -
CEP: 69.301-380

 

Agravo de Instrumento n.º 9000949-88.2019.8.23.0000

Agravante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT
 

Agravada: Suely Souza dos Santos

Relator: Desembargador Cristóvão Suter

 

 

I - Tratam os autos de agravo de instrumento com pedido de liminar, aviado por 
, contra decisão oriunda da 4.ªSeguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

Vara Cível, em autos de ação de cobrança de seguro obrigatório.

 

Em suas razões recursais, sustenta a agravante além da impossibilidade de inversão
do ônus da prova, tese de inobservância ao convênio n.º 06/2015 ao fixar verba
honorária pericial em montante superior ao estabelecido.

 

Assevera a existência de probabilidade do direito, perigo de demora e fundado
receito de dano irreparável ou de difícil reparação, pugnando pelo deferimento da
liminar.

 

Ausentes os requisitos legais, a liminar restou indeferida ( ).EP. 05

 

Regularmente intimada, deixou a agravada de apresentar as suas contrarrazões (EP.
).12
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É o breve relato.

 

Passo a decidir.

 

II – O recurso comporta parcial conhecimento.

 

, deve ser afastada a tese de impossibilidade de inversão do ônus da prova,Ab initio
porquanto a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no
sentido de que “  o art. 373, §1º, do CPC/15, contempla duas regras jurídicas
distintas, ambas criadas para excepcionar à regra geral, sendo que a primeira  diz 
respeito à atribuição do ônus da prova, pelo juiz, em hipóteses  previstas  em lei, de
que é exemplo a inversão do ônus da prova  prevista no art. 6º, VIII, do CDC, e a

 segunda diz respeito à teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, incidente,a
   partir de peculiaridades da causa que se relacionem com a impossibilidade ou com 

a excessiva dificuldade  de  se  desvencilhar  do  ônus estaticamente  distribuído 
”ou,  ainda,  com  a  maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário. [1]

 

No caso alçado a debate, em que a decisão singular fundamentada-se na teoria da
distribuição dinâmica do ônus da prova, descortina-se da petição inicial do agravo de
instrumento a inexistência de argumentos suficientes à análise do inconformismo,
limitando-se a argumentos dissociados de seu conteúdo, olvidando da exposição do
desacerto e da eventual contrariedade à lei, em violação ao princípio da dialeticidade
recursal, tornando impossível o seu conhecimento pelo órgão revisor:

 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO INTERNO NA
APELAÇÃO CÍVEL - OFENSA AO PRINCÍPIO DA
DIALETICIDADE - NÃO CONHECIMENTO DO
INCONFORMISMO. 1. O princípio da dialeticidade recursal,
positivado no art. 1.021, § 1º, do CPC como requisito extrínseco de
admissibilidade do agravo interno, exige a impugnação integral e
específica de cada um dos fundamentos da decisão recorrida, sob
pena de não conhecimento do recurso. 2. Olvidando o agravante de

 tal ônus, impõe-se o não conhecimento do inconformismo.” (TJRR,
AgInt 0800599-79.2015.8.23.0060, 1ª Turma Cível, Relator: Des.
Cristóvão Suter – p.,: 02/07/2019)
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Quanto aos honorários periciais, outra realidade se descortina dos autos.

 

Consta do caderno processual que a decisão impugnada fixou os honorários periciais
em R$ 500,00 ( ).quinhentos reais

 

Logo, razões acompanham a recorrente neste ponto, uma vez que estabelece a
cláusula 1.3 do Convênio n.º 06/2015 , celebrado entre a apelante e este Tribunal,[2]
que as perícias realizadas serão pagas a um valor fixo de R$ 200,00 ( ),duzentos reais
justificando-se o provimento do recurso, consoante, aliás, inequívoco entendimento
deste Colegiado:

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO DPVAT. DECISÃO QUE
FIXOU HONORÁRIOS DO PERITO EM VALOR SUPERIOR AO
CONVENCIONADO PELO TJRR E PELA SEGURADORA.
CONVÊNIO 06/2015. DEVER DE OBSERVÂNCIA AOS
POSTULADOS DA BOA FÉ E SEGURANÇA JURÍDICA. AGRAVO
CONHECIDO E PROVIDO. 1. Consta dos autos o Convênio nº
06/2015, celebrado entre o TJRR e a Seguradora em 12 de agosto de
2015, estabelecendo valor fixo de R$200,00 (duzentos reais) para as
perícias a serem realizadas nas ações envolvendo o Seguro
Obrigatório DPVAT. 2. Por força dos princípios da segurança
jurídica e da boa-fé, considerando a existência do supracitado
convênio, merece provimento o presente agravo, para reformar a

.” . 3. Agravo de Instrumento conhecido e providodecisão agravada
(TJRR, AgInst 0000.15.002661-5, Câmara Cível, Relator: Des.
Jefferson Fernandes da Silva – p.: 13/02/2017)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - COBRANÇA DE SEGURO DPVAT
- HONORÁRIOS PERICIAIS FIXADOS EM DESCOMPASSO COM A

  - RECURSO PROVIDO.NORMATIVA FIXADA PELO TJRR " (TJRR
 Câmara Cível,  Cristóvão Suter -– AgInst 0000.16.000327-3, Rel. Des.

p.:14/07/2016)

 

III - Posto isto, conheço parcialmente do reclame, reduzindo o valor referente aos
honorários periciais, adequando-o aos termos do Convênio n.º 06/2015-TJRR.

 

Boa Vista, 5 de agosto de 2019.
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Desembargador Cristóvão Suter

 

 STJ, REsp 1729110/CE, Terceira Turma, Relatora: Min. Nancy Andrighi – p.:[1]
04/04/2019.

 [2] Cláusula 1.3. As perícias realizadas serão pagas pela Seguradora Líder a um
valor fixo de R$ 200,00 (duzentos reais), independente de seu resultado
(constatação ou não de invalidez permanente da vítima periciada).
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Data: 06/08/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO

Complemento: Responsável: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0816448-08.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 16.0

06/08/2019: CONCLUSOS PARA DESPACHO.
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Data: 06/08/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - guia de deposito
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2610386- C3/ 2019-03073/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR

Processo: 08164480820198230010

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SUELY SOUZA DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

BOA VISTA, 2 de agosto de 2019.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/RR 451-A

 

SIVIRINO PAULI
101-B - OAB/RR
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0 31/07/2019
DATA DO DEPÓSITO

3797 ESTADUAL

600133278861

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08164480820198230010
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

30/07/2019
DATA DA GUIA

2610386
N° DA GUIA

BOA VISTA  4 VARA CIVEL RESIDUAL
ORGÃO/VARA

RÉU 500,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

SUELY SOUZA DOS SANTOS Fisica 51592690297
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

2244C57C1885CA0B
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA
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Data: 08/08/2019
Movimentação: DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS        

Por: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - mero expediente

PROJUDI - Processo: 0816448-08.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 18.0

08/08/2019: DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS        .
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

COMARCA DE BOA VISTA

4ª VARA CÍVEL - PROJUDI

DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP:

69.301-380 - Fone: (95) 3198-4717 - E-mail: 4vcivelresidual@tjrr.jus.br

 
 

Processo: 0816448-08.2019.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$12.657,00

 
Autor(s)
SUELY SOUZA DOS SANTOS
Avenida Jardim , 141 Bloco-07 A-201-Buriti - Cidade Satélite - BOA VISTA/RR - CEP: 69.317-529 -
E-mail: Suely.79@outlook.com - Telefone: (95)99173-5242

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 

DESPACHO
 

1) Ciente da decisão do E. Tribunal de Justiça, determinando a redução dos
honorários periciais para o valor de R$ 200,00 (duzentos reais).
 
2)  Designe-se data para perícia médica;
 

 3) Por oportuno, determino a devolução para a parte requerida do valor para a maior
 referente aos honorários periciais (vide EP 17).
 
4)Por fim, determino o cumprimento dos demais itens da decisão do EP 06,
retificando somente o que tange ao valor honorários do senhor perito.
 
5) Expedientes necessários. Cumpra-se.

Boa Vista/RR, data constante do sistema.
 
 

Jarbas Lacerda de Miranda
 Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível

(assinado digitalmente)
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Data: 08/08/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento DETERMINAÇÃO DE

DILIGÊNCIAS         (08/08/2019)

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0816448-08.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 19.0

08/08/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 08/08/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de SUELY SOUZA DOS SANTOS  com prazo

de 5 dias úteis - Referente ao evento DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS         (08/08/2019)

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0816448-08.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 20.0

08/08/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 10/08/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 12/08/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 18)

DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS         (08/08/2019) e ao evento de expedição seq. 19.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0816448-08.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 21.0

10/08/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 15/08/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento DETERMINAÇÃO DE

DILIGÊNCIAS         (08/08/2019)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição
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2610386- C3/ 2019-03073/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

Processo: 08164480820198230010 

  

                 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 

advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT, que lhe promove SUELY SOUZA DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto 

Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar 

para ao final requerer o que segue: 

Consoante se verifica no despacho de fls., há determinação expressa para que 

seja devolvido ao Réu a monte de R$ 300,00 (trezentos reais) dos valores depositados a 

título de honorários periciais. 

 

Desta forma, com fulcro no art. 906, parágrafo único do CPC, requer a Ré que 

Vossa Excelência se digne determinar a expedição de OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA 
DIRETA no montante de R$ 300,00 (trezentos reais), com seus acréscimos legais, em 

favor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF: 
09.248.608/0001-04, autorizando ao Banco depositante a efetuar transferência direta 

na conta corrente nº 644000-2, Agência: 1912-7, BANCO DO BRASIL S.A.  
 

 

 Requer ainda, seja determinado que o banco depositante junte aos autos o 

respectivo comprovante da transferência realizada através de TED da quantia expedida 

mediante oficio, possibilitando ao patrono da Ré realizar prestação de contas com maior 

clareza e transparência, informando o saldo líquido e a data exata da transferência 

realizada.  
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Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 13 de agosto de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 
OAB/RR 451-A 

 
 

SIVIRINO PAULI 
OAB/RR 101-B  
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Data: 15/08/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO TRANSFERÊNCIA

Complemento: Referente ao evento (seq. 22) JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA

PARTE(15/08/2019 11:11:50). Identificador do Cumprimento: 0002. 

Por: VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - OFÍCIO DE TRANSFERENCIA

PROJUDI - Processo: 0816448-08.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 23.0

15/08/2019: EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO TRANSFERÊNCIA.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
4ª VARA CÍVEL - PROJUDI

DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro -
Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4717 - E-mail:

4vcivelresidual@tjrr.jus.br

Ofício nº. 448/2019 – (4ª Vara Cível)

Boa Vista, 15/8/2019.

Ao Senhor,
MÁRIO MARCOS DE ALCÂNTARA
Gerente Geral da Agência Setor Público do Banco do Brasil
Avenida Major Williams, 1180 - Centro
CEP.: 69301-250, Boa Vista – Roraima
 

Assunto: Transferência de valores referente aos autos nº  0816448-08.2019.8.23.0010.

          Senhor Gerente,

          Ao cumprimentar Vossa Senhoria, determino a transferência da importância inframencionada, que
se encontra depositada judicialmente na conta de nº 600133278861, referente aos autos supracitados, onde
figuram como partes  SUELY SOUZA DOS SANTOS (CPF/CNPJ: 515.926.902-97), e Autor(s) Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A (CPF/CNPJ: 09.248.608/0001-04), para a conta
de titularidade de , conforme indicaçãoSeguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
abaixo:

Beneficiário c/
documento:

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro
DPVAT S/A

Representante legal: -

CNPJ: 09.248.608/0001-04

Banco: BANCO DO BRASIL

Agência: 1912-7

Operação: -

Conta: 644000-2

Valor R$: 300,00 (Trezentos reais)

(x) Com acréscimos a partir da data do depósito judicial.
( ) Sem acréscimos.

              Outrossim, solicito que seja informado a este juízo, de forma discriminada, mediante extrato da
transferência realizada, o cumprimento desta determinação.

        Atenciosamente,

JARBAS LACERDA DE MIRANDA
Juiz de Direito

Modelo de Documento (Recomendação CGJ 001/2018)
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Data: 19/08/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de SUELY SOUZA DOS SANTOS) em

19/08/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 18) DETERMINAÇÃO DE

DILIGÊNCIAS         (08/08/2019) e ao evento de expedição seq. 20.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0816448-08.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 24.0

19/08/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 22/08/2019
Movimentação: JUNTADA DE OFÍCIO DE OUTROS ÓRGÃOS

Por: Alejandro Nicolas dos Santos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Oficio

PROJUDI - Processo: 0816448-08.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 25.0

22/08/2019: JUNTADA DE OFÍCIO DE OUTROS ÓRGÃOS.
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Data: 27/08/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SUELY SOUZA DOS SANTOS

Complemento: (P/ advgs. de SUELY SOUZA DOS SANTOS *Referente ao evento (seq. 18)

DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS        (08/08/2019) e ao evento de expedição seq. 20.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0816448-08.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 26.0

27/08/2019: DECORRIDO PRAZO DE SUELY SOUZA DOS SANTOS.

Página 100



 

Data: 28/08/2019
Movimentação: JUNTADA DE OUTROS

Por: FELIPE FERRO DE SOUZA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Oficio

PROJUDI - Processo: 0816448-08.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 27.0

28/08/2019: JUNTADA DE OUTROS.
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28/08/2019: JUNTADA DE OUTROS. Arq: Oficio
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Data: 06/09/2019
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Complemento: Da instância superior. Agravo de Instrumento 9000949-88.2019.8.23.0000.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0816448-08.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 28.0

06/09/2019: RECEBIDOS OS AUTOS.
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Data: 06/09/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento RECEBIDOS OS AUTOS

(06/09/2019)

Por: Thairinny Melo Araujo de Almeida

PROJUDI - Processo: 0816448-08.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 29.0

06/09/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 06/09/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de SUELY SOUZA DOS SANTOS  com prazo

de 5 dias úteis - Referente ao evento RECEBIDOS OS AUTOS (06/09/2019)

Por: Thairinny Melo Araujo de Almeida

PROJUDI - Processo: 0816448-08.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 30.0

06/09/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 09/09/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 09/09/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 28)

RECEBIDOS OS AUTOS (06/09/2019) e ao evento de expedição seq. 29.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0816448-08.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 31.0

09/09/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 17/09/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de SUELY SOUZA DOS SANTOS) em

16/09/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 28) RECEBIDOS OS AUTOS

(06/09/2019) e ao evento de expedição seq. 30.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0816448-08.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 32.0

17/09/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 17/09/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 28) RECEBIDOS OS AUTOS(06/09/2019) e ao evento de expedição seq. 29.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0816448-08.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 33.0

17/09/2019: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 24/09/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SUELY SOUZA DOS SANTOS

Complemento: (P/ advgs. de SUELY SOUZA DOS SANTOS *Referente ao evento (seq. 28)

RECEBIDOS OS AUTOS(06/09/2019) e ao evento de expedição seq. 30.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0816448-08.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 34.0

24/09/2019: DECORRIDO PRAZO DE SUELY SOUZA DOS SANTOS.
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Data: 21/10/2019
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - INTIMAÇÃO DATA DA PERÍCIA

PROJUDI - Processo: 0816448-08.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 35.0

21/10/2019: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
4ª VARA CÍVEL - PROJUDI
DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro -
Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4717 - E-mail:
4vcivelresidual@tjrr.jus.br

 

DATA DA PERÍCIA - CERTIDÃO
 
Por ordem do MM. Juiz de Direito, certifico e dou fé, que foi designado como

 perito o Dr(a). FERNANDO BERNARDO DE OLIVEIRA. Certifico que o(a)
mencionado(a) perito(a), agendou o dia 28 de novembro de 2019, a partir das

 para a realização das perícias  Certifico,14h às 17h por ordem de chegada, .
por fim, que o endereço informado para a realização das perícias é: Sala
Comercial na Av. Mario Homem de Melo, nº 507-3, sub esquina com
Travessa B, próximo ao prédio da PROMIDIA, bairro Centro. Consultório

.médico com acesso pela travessa B, ao lado do Conselho de Psicologia
Por ser expressão da verdade, lavrei a presente certidão.
 
Boa Vista, 21 de outubro de 2019.
 
 

ALDENEIDE NUNES DE SOUSA
Diretora de Secretaria

 

ATO ORDINATÓRIO
 
Intimo as partespara ciência da data da realização da perícia, qual seja, 28

 de novembro de 2019, a partir das 14h às 17h,por ordem de chegada, no
 seguinte endereço: Av. Mario Homem de Melo, nº 507-3, sub esquina com

Travessa B, próximo ao prédio da PROMIDIA, bairro Centro. Consultório
 médico com acesso pela travessa B, ao lado do Conselho de Psicologia.

INTIMO a parte autora, através de seu(s) advogados, a comparecer na
mencionada data, no local acima indicado, munida das fotocópias das
principais peças processuais(laudo(s) médico(s), prontuário de

 atendimento, eventuais exames, boletim de ocorrência, etc.), ficando à
disposição do(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial, pelo prazo necessário e
suficiente para a realização da perícia técnica.
 
Boa Vista, 21de outubro de 2019.

 

ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

Diretora de Secretaria

PROJUDI - Processo: 0816448-08.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 35.1 - Assinado digitalmente por Aldeneide Nunes de Sousaaldeneide Nunes de Sousa,

21/10/2019: JUNTADA DE CERTIDÃO. Arq: INTIMAÇÃO DATA DA PERÍCIA
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Data: 21/10/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de SUELY SOUZA DOS SANTOS  com prazo

de 5 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO (21/10/2019)

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0816448-08.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 36.0

21/10/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 21/10/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO

(21/10/2019)

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0816448-08.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 37.0

21/10/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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